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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO (3 0  QUADRIMESTRE - 2021 

1. IDENTIFICAÇÃO: 
1.1 CEMEI HUMBERTO MINARE 

APM DA CEMEI HUMBERTO MINARE 

Endereço: Avenida: Ode julho, n°1158—Bairro: Alto Sumaré 

Fone: (17) 3324-1171 

1.2 REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE ESCOLAR: 

Nome: Fabiana Gonçalves Machado 
Cargo: Coordenadora de Creche 
Endereço: Avenida: 27, n°1830—Bairro: Barone 

1.3 TÉCNICO RESPONSÁVEL PELO RELATÓRIO: 

Nome: Fabiana Gonçalves Machado 
Função: Coordenadora de Creche 
Endereço: Avenida: 27. n°1830 - Bairro: Barone 



1.4 PÚBLICO ALVO: 

TURMAS -. -  QUANTIDADE - 

Berçúdo leu --  19 alunos  
18 alunos  Maternal 1 

Maternal li -  28 alunos  
 47 alunos  RecreaçãoA e B - 

Pré-Escola A e B  47 alunos  

Total: 157 alunos  

1.5 LISTA DE ALUNOS 

Turma: BERÇÁRIO 1 A INTEGLANUAL 

7 1Y?nsIsddo:0 	 Abndanos: D NOOM.: 	0 0tros: O 

RI 

4 1 ARTONELLASILVEI 25/1010020 ATIVO 
CuNEGuNDES E 

4 2 CONRADO DA SILVA DUARIt 000122740009 

-- 

3 	ESP 12/1112020 ATIVO 

4 	
:3 

DANIEL DOS SAFITOSSILVA 	E 

E 	4 4 - - ISABELAPEREIRA MARTINS 	- 	E - 	- 	-. 28/0232021 ATIVO 

E 	4 5 LUIS OTAVIO hIAMNI DOS - 	 E •E 05101/2021 ÃrrVO 
SARrOS 

4 O SDPH[A MIFIELLAAWEIDA E 10111/2020 ATIVO E 
MAD$IAS E 

4 	: 7 vALLFNrF.LVICmRLAVIEIRA DIAS 000122575360 4 	SP 04/0712020 : ATIVO 

E 	 DASILVA E 

TIjm,a: 6ERÇARLO 2A IN1EGL ANUAL 

Atljos: 12 nun~ :0 	 Abandorma: O NCO&: 	O 0141108 O 

-z to-*jJ 	: tjio 
< -ZNaimiit0 

t5L  

5 1 ALICIA DE SOUZA DA PENHA CCO12I6S479 9 : SP 15/0512019 ATIVO 

5 2 AFITONEUA DE OLIVEIRA - 0001225B0015 - 	SP 2710210020 ATIVO 
ROCFMAR1NkS 

5 3 JOAOMIGUEL005 SMITOS FERREIRA 00012244205S 3 	SP 070232020 ATIVO 

5 4 JORGE GABRIEL DOS SANTOS 000122035e27 E  7 	SP 3O/I2019 ATIVO 
• E 	 BARIETO 

5 5 J°5 FELIPE DA SILVA 01 7 	2? 17)04/7019 ATIVO E 
6 - LUIS HENRIOUE RAMOS COMES 00101228l4O 7 	SP 08101/2020 ATIVO 

5 	- 7 NARAFERNANDAGABRIELDA . O0OI2228205 : X 	•. 	SP 0341732019 - AI1VC 

SILVA 

O E MIA HELENA MAOALHAES 201 ATIVO 

E 	CARDOSOMA!RETO 

MARIÃHELOFSA DE SOtIZA OUrTERCO 000122035902 E 	EAP 2410612019 ATIVO 

10 NICOLEVITORIA ALWEIOAABILIO X0122614627 3 	SP 18/10/2019 ATIVO 

• 11 SOFIA RIBEIRO OESOUZAARANOA E 	 - SP 1flO22O2O ATIVO 

E 	12E VI SAVANHAQUE 0001225B0285 : - 5 	SP 08/1112019 ATIVO 

FERREIRA : 	- . 



Turme: 	MATERNAL IA INTEGRAL ANUAL  

AIdo3: 18 	 Tmnsrejtdos: 0 	 ndoIlOs: O 	kOOM.; 	0 	Outros; 0 

il- T 4 FIANp0 	jt8w - PÇUF 	õattde 	Saç 
- 	 - 

° 	1 	ALICIA MANOELA BATISTA DE 	000121065531 	1 	SP 	IOIGI/2018 	ATIVO 
OLIVEIRA 

• 6 	2 	ANTONIADASILVAOEROUEIPA 000120933079 	O 	SP 	0510412018 	ATIVO 

E 	3 	DM/1 LUCAS DELIZARLO RODRIGUES •. 000121616094 - 5 	SP 	15104/2018 	ATIVO 
• 	 . 	 PAIVA 	 E 

	

6 	4 	ELOABOROES DASILVA 	000122614935 	2 	SP 	lá(liCIAIS 	ATIVO 

	

6 	5 	EMILL? VITORIADOS SANTOS LIMA 000121665569 	7 	SP 	08/12)2016 	ATIVO 

	

6 	B 	GEO~LETICAPEREIRA DO , 	000121551625 	1 	sp - 21/01)2019 	ATIVO 
SILVA SANTOS 

O - 7 	HELENA CAMBIES LIRA 	 - - 	- 	 SP •. 	13V3912018 	ATIVO 

	

• 6 	8 - IGMO SILVEIRA CLINEGLINDES 	000121655155 	1 - 	SP 	07/0312919 	ATIVO 

	

• o 	9 JoÃo LOURENÇO DE OUVEIRA 	- 	000122099926 - X 	SR 	17112)2018 	•E ATIVO 
BENEVIDES 

lo JULIAFERNAt0A BARBOSA DESOUZA 000122035976 	2 	SP 	09/04/2018 	ATIVO 

1 	LORENZOAUGUSTO SANTOS- OOOI2151o6O7 	5 :E SP 	23/1112018 	ATIVO 

E 	 LEANDRO 	 . 	E 

6 E. 12 	MARIA ALICE GONSALVES DASIt.VA 000120933735 	5 	SP E 	2110542018 	•. ATIVO 

	

6 	13 	 OTAVIO HENRIQUE LOPES 	000122058010 	7 	SP 	2lI17)2018 	ATIVO 

e - 	4 	PEDROPPARECIDOMURRADE 	- 000122036101 - X 	spE 	01/0412018 	-. ATIVO 

E 	: 	 OLIVEIRA 	 E 

	

o 	15 	RAFAELpARcOI0OMURRA0E 	0001 22336m . 2 	AP 	01)04)2015 	. ATIVO 

	

OLIVEIRA 	 . 

	

- 6 	16 SOPHIA GASRIELLY FRANCO GALDINO - 000120U3775 : 7 	SP 	31/07/2018 	E ATIVO 

TurEla; 	MA1RNAL 2 A INTEGRAL ANUAL 

Ativos: 28 	 Trarrn!endos;O 	 Abandonos; 0 	NCOSt; 	O 	Onjlnos; 1 

Jçuasaj- ?;J- 	tup 

1 	EMANuaI±OMRDO DASELVA 	000120939147 	8 	SP 	24/12)2017 	ATIVO 

	

7 	2 	EMANUELLYHELEKADEOLIVEJRA 	000120939177 	e 	sp 	24/05/2017 	ATIVO 

- .E 3 ES1FANE MACIELDE SOUZA PEREIRA 000120039222 	7 	SP 	06/082017 	ATIVO 

	

7 	4 	FELIPE MIGUEL MASTINS LIMA DOS -- 000120939310 4 	SP 	21 	ATIVO 

SANTOS 	 .. 

	

7 	5 . 	HEITOR COSTA SANTOS CORREIA 	000120603200 .E O 	6? 	OOf1Z]201 7: ATIVO - 

E 	HEITOR ROBERTO MORE IRAGOMES 	000121286099 	8 	SP 	05/12)2017 	ATIVO 

7 :.7  HENZO OA8RYELEVANISTO DE OLIVEIRA - 0001201854e1 	0 	SP 	27104/2017 	ATIVO 

	

7 	8 	HEVI11OREVARiSTO DE OLIVEIRA 	:000120939360 	3 	SP 	26/02)2018 	ATIVO E 

7 	0 	HIGOR KWMIZAA INAGIO PEREIRA 	000120259904 	7 	SP 	11/09/2017 	ATIVO 

7 E 10 	JAD GUILHERME DA SILVA 	000121278372 	4 	SP - 	29103/2016 E  ATIVO 

7 	II JOAO PEDRO ROCHA NARDELII ALVES 000120526556 E 1 	SP 	21 E  ATIVO 

7 	12 	JOHN WLLLEAN HELRLOHEL SANTOS 	 25/0212018 	ATIVO 

7 - 13JULIO HENRIQUE SUENO TAÇO 	E 000120158503 - 8 	SP E 	12)0612017 	ATIVO 

BOARES 	- 

7 	14: 	LEONARDO IZIOOROMATHEAS 	. 000122037676 	O . SP - 	15/12)2017 -. ATIVO 

IS LEVI GABRIEL GONÇALVES DE SOUZA E 000121382001 	6 	SP : 	02UO32017 	ATIVO 
ioï 

LORENZO DE JESUS LOPES GONÇALVES 	 - E 	SP  E 	27/01/2018 : ATIVO 

7 	17 LORENZOMIGUEL BATI STACARIDOSO 000122579815 	2 	SP 	22)03)2016 	ALVO 



7 18 LUIZA FREITAS VILAÇA SP 05l2l2017 ATIVO 

7 19 LUIZ MIGUEL AMRAL MARTINS 000120032437 e SP -  13/41/2017 ATIVO 

7 20 MARCOSGONCALVES DASILVA NETO 000122037751 X SP 14/06/2017 ATIVO 

7 21 WARIA HELENA DASTOSOUFFRIO 000121757588 1 SI' 1111212017 ATIVO 

7 22 MARJAHELOAROMAO UMA 000120614496 8 SI' 15/01/2019 - ATIVO 

7 23 MARIAVITORLA Dos SANTOS COSTA 000121385046 3 SI' 09/082019 ATIVO 

7 24 NARIA VITORIA RODRIGUES COSTA 000120938635 2 SP 23111)2017 ATIVO 

7 25 MAVIJIAE KITANISNI LEOPOLDINO 000120392350 - SP 18/09/2017 ATIVO 

7 20 NICOLLV PEREIRA DASILVA 00012130193$ 2 SP 271052017 ATIVO 

7 27 SUELAPA9ECIDOPARIAALVES 000122037841 O SP 22/12)2017 ATIVO 

7 28 VALENTRAEMNUELYAVRES DA SILVA 000121574609!  6 SP 2702/2017 ATIVO 

Tuna; 1 ETAPA PRÉESOOLA A NifiGRAL ANUAL 

A(Nos: 20 Tmnfeiidos; O 	 Abndo11Ds: 0 NCOM.: O Outros: 0 

ow 	n6VÇ Mj-  Üg t ty bj SIIuj80 
-- 

• 	1 1 ALICE VICTORIA DE JESUS SALVIANO 000120746668 4 SP 34101)2017 ATIVO 

2 ANA 4UUA ALVES DOS SANTOS 000116016707 X SP 10/96)2016 . 	ATIVO 

1 3 ARALUISAAUOUSTDCANOIDO 000120940046 9 SP 15/10/2016 ATIVO 

• 	1 4 AtINA CLARA DOS SANTOS IEIXEIRA 000120756877 8 	. SP 07111/2015 ATIVO 

• 	1.5- AVIA OAROLLkASILVA DOS SANTOS 	•. 000120404794 7i SI' 28/05/2016 ATIVO 

BRENO 	FERNANDES - MENEZES 00012127165 . 6 SP 09/05)2068 ATIVD 
AZEVEDO 

1 . 	7 CAROLINELUCASLUCINDO 000120040796: O 	. sp ,ziornOle ATIVO 

1 0 DAVI CAMAROOS DEARAUJO SANTOS 005110166616 9 SI' 14/07/2016 ATIVO 

1 9 DAVI MIGUEL CABRAL DASILVA 000116322447.  o SI' 01\0520I6 ATIVO 

1 10 •OIOVANA RIBEIRO a; SILVA 000120412357 -- 3 SI' 07/10)2016 ATIVO 

1 11 OUSTAVOLUZFERREIRA 000116430151 . 2 SP 1/10I2016 ATIVO 

1 12 HELOISA VITORLA DA SILVA SANTOS 000120771317 X - SP - 20/08/2016 ATIVO 
SENTO 

1 13 :JHoTAN KENRIQUE 	RODRIGUES - 000170981991 3 SI' 0901/2016 . 	ATIVO 
COSTA 

1 . 	14 JOÃO SUILKERME IMRCONDES 000120560175 1 . 1)02)2017 ATIVO 
SOUSA DE OLIVEIRA 

1 15 JOSE LUCCA MURRA000 SANTOS 000120940825 9 SI' 12101/2017 ATIVO 

1 	- 	- 16 JLILIA RflIRO PIRES 000120188084 9 SP 07/1212016 ATIVO 

1 17 I.ARIANI MOTA PEDRO 000120240852 X SP 23/07/2017 ATIVO 

1 18 MARIA SOFIAVIEIRA DE FARIAS 000116810250 1 SP 19)05/2016 ATIVO 

1 19 ~OLIVEIRA DOS SANTOS 000120292047: 6 . 	SI' 21/03/2017 ATIVO 

20 MIGIJELALVES MACFtkDO 000120169001 . 5 SI' 1611112016 ATIVO 

21 - 	MIGUEL HENRIQUE CAMARGO . 000121256505 7 . 	SF 81/01)2017 ATIVO 
FERREIRA 

1 22 OTAVIO HENRIQUE APARECIDO 00011649331U 9 SP 07/04/2016 ATIVO 
NEVES BORGES E 

1 23 ThtLLfS HENRIQUE SANTOS . 000116616761 5 SP 16)09/2018 ATIVO 

1 24 VICTOR OLIVEIRARODRISUES 000120188439 E 1 SP 08108/2016 ATIVO 



Ttrniia: 	V ETAPA PRÉBSCOLAR INTEGRAL ANUAL 

AlLvos: 23 	 TmrIIerIdos:0 	 AbaII4onos: 0 NCOM. O OLilros: O 

S4SI 1 

• 1 	 AI1ALABOR0ES DASILVA 000120645410 5 SP 0110712010 ATIVO 

1 	2 	ANA JULIA APARECIDA SOUZA SANTOS 000120940620 2 SP 06/0612016 ATIVO 

1 	3 	CALEDEAUGUSTO AMARAL tRTLGS 000120040742 5 SP 25/05/2016 ATIVO 

4 	DANIEL HENRIQUE SILVA ROCRA - 000120425259 5 SP 	- 3111212016 ATIVO 

5 	 DAVI HENRIQUE VILELA PINTO 000116239943 0 SP 27\06\2015 ATIVO 

1 	8 	 DAVI LUCAS LIRA FIRMINO 000120156660 8 SP 02/10/2016 ATIVO 

1 	- 	7 	ISABELYVITORLASANTANAPEREIRA 000116250503 o 	1 SP 	- 25/07/2010 ATIVO 

• 8 	HELENA CRISTIMA DE SOLhA 000116310999 1 SP 100512016 ATIVO 
• ALMEIDA - - 

1 	9 	 aANÉELS0N COSTA PEREIRA - 000120295583 5 SP 	E 1955/2015 ATIVO 

• 	1 	1D 	XAUAN LIRA DE OLIVEIRA 000120077363 5 SP 12)12/2016 ATIVO 

II 	LORENZO DA SILVA ROSALINO 000116074454 1 SP 25/06/2015 ATIVO 

1 	12 LUOIANOOREGDRJO ROORIGUES DA SILVA 000120317560 7 SP 12)01/2017 ATIVO 
E 	 • JUNILOR E 

E 13 MARLAEDUOA FRANCO DE MORAES 	E 14\0312017 ATIVO 
• 	

GAGUARDI E 

1 	14 	MARIA FERINOA LOPES FIRA 000120783703 5 SP 2310110017 ATIVO 

15 	 MARIAVFrORIAVILELAPII4TO 000116239854 1 SP 27\05\2015 ATIVO 

1 	18 • MTHEUS 	HENRIQUE 	ANDRADE 000120366790 O SP 14)12)2016 ATIVO 
PEkASFORTF 

1 	17 PAULO RO8FRTOBETaLINETO 000121109373 O SP 30/0612016 ATIVO 

1 	18 RALAEL HENRIQUE Gol/SALVES DA 000115789354 E 	e sp 	. 28)07)2015 ATIVO 
SILVA 

- 	19 REBEQALUDIMLAVALEREANO DA •E SP 	. 20/00/2015 ATIVO 
E 	SILVA 

• 	1 	10 SOPHVAP8ARE0l0ADEOLIVEIRSANTOSE 000121188249 D -  SP 27/0110017 ATIVO 

1 	21 	STEFANYSAI1STA DO NASCIMENTO 000116250462 O SP 27/06/2015 ATIVO 

1 	22 	THOMAZOABIEL FERNANDES DOS 000120069669 E 	4 SP 29103/2017 ATIVO 

SANTOS TOSIAS 

1 	E23 	VLC1OR MAGNUN DE SOUZA PEREIRA 000115812040 4 SP 20/10/2016 ATIVO 

lVrrna: 	2' ETAPA PRÉSCOLA A INItGRAL ANUAL 

Ali/os: 25 	 TrwisIsrido:0 	 AharidOilO,: O NCOM.: 0 Qijijos: 

O 
M- *:ur -. 0Iad 

<MM reSo 
............... 

2 	1 	fLhA LAWA SALLES NUNES 000120424517 5 SP 14/0512015 ATIVO 

1 	2 	AI/NA VITORIA BARBOSABALBINO 000110478732 x SP 11/09/2015 ATIVO 

2 	3 	BEATRIZ MEDEIROS DE SOUZA 000110147529 O SP 24/1 1/2016 ATIVO 

2 	4 	OROAN GABRIEL TEIXEIRA RODREGUES 00016247380 o SP 19/10/2015 ATIVO 

2 	E 5 	CAROLILA BASTOS cAET1O 	i 000121100695 G SP 	E 0210232016 ATIVO 

2 	a 	DANIEL DE ALMEIDA FERREIRA 000121407530 O 	. SP 10/0012015 ATIVO 

9 	7 	EMANUELLV TOS  DU1t 0001 16,50s15 7 SP 09)01/2015 ATIVO 

2 	8 	EMILLY ROORICUES PRADO 	. 000116484131 1 	. SP 	. 25/00/2015 ATIVO 

2 	. 	 HENREQUCALMEIDADEARAUJO 	. 000116150720 O 5! 	. 07100t2015 ATIVO 

2 	10 	JDAO MIGUEL DA SILVA SANTOS 000115483069 7 SP 07/07/2015 AflO 



2 11 JOSEAIJGUSTOARDUINOBATISTA 000120329603 4 SP 19/05/2015 ATIVO 

2 12 JOSÉ PEDRO PEREIRA NOVAES - 08/01/2010 ATIVO 

2 13 MIGUE DE OLIVEIRA ILASCIMENTO 000120420529 2 SP 23(03/2010 ATIVO 

2 14 LAVINIA3ELARDES ZAN1*1LI 000118363080 3 SP 2019112016 ATIVO 

2 IS LIVIA DE JESUS LOPES GONÇALVES - 21 ATIVO 

2 IS LORSNA EDUAROA005 SANTOS SILVA 000115466104 1 SP 18)0712015 ATIVO 

17 ~DE LACAMAROO RODRIGUES 000115810116 o sp 18/12/20*5 ATIVO 

2 10 MARIA GABRIELLV CANDIDO DA SILVA 000116320165 1 SP 21/06/2015 ATIVO 

2 *9 MARIAMA FIGUEIREDO DA SILVA 0001*0440191 9 SP 23103/2016 ATIVO 

2 20 NIDOLAS HENRIQUE ALVES 000116149059 O SP 02(0612015 ATIVO 

2 21 RAFAEL LOCAS DIJARIE FERREI RA 000116283708 9 2? 07/0112010 ATIVO 

2 22 SAMUEL HELRIGHEL SANTOS 09105)2016 ATIVO 

2 23 SILAS SILVA DEUS BATISTA 000120593763 e sp 141102015 ATIVO 

TIlmia: r ETAPA PRÉ-ESCOLAS INTEGRAL ANUAL 

AINOS: 23 TransterIdos: O 	 Atwwonos: O NCOM. O Outros: 
o 

2 1 AGA11T6MAZDASILVA 000120191804: 2 0? 24/03/2016 ATIVO 

2 2 ALICE IZIDORO DE SOUZA 000116457809 4 SP 11/1012015 ATIVO 

2 3 ALYGE VIEIRA DE PAULA DOS SANTOS 00011853134* 4 SP 18/03120*0 ATIVO 

2 4 ANA BEATRIZ PEREIRA 000120951286 5 SP 0510612015 E 	ATIVO 

2 a ANORE LUIZ BARBOSA DE fREITAS 000122042095 1 	5 0? 29/0812016 ATIVO 
• EJUNIOR  

• 	2 0 AUSU3TOCORREADEOLIVIRA 000116225352 6 SP 16/03/2016 ATIVO 

2 7 DAVI SILVEIRA OUFIROZ 000120529938 5 SP 22/07/2015 ATIVO 

2 	- 6 DAVI LAGO RIBEIRO DE MELO 00015455178 3 6? 12)6712015 ATIVO 

2 O DIEGO DOS SANTOS SILVA 00011 5606757 0 SP 20/0712015 ATIVO 

2 10 HEITOR MUNa MOREIRA CANDIDO 000115465527 3 5? I/04f201 5 ATIVO 

2 II ISRELLY LONL DE TOLE000A 000*15552102 X SP - 	27/0112016 ATIVO 
SILVASEMINGE E 

2 12 ISAQUE SILVAROCHA 00011 5015997 4 SP 17108/2915 ATIVO 

2 13 JOAO CARLOS DO SACRAMENTO •. 000116078247 . 	5 SP 20/01)2010 E. 	ATIVO 

:BRNAROO . E 

2 *4 JOAOMEGUEL DASELVASDUZA . 000*20789025: X 5? 	. 22/02/2016 . ATIVO 

2 IS JOAO RAEL SENHORIN! LUZITANO 000120191942 5 SP 16/11/2015 ATIVO 

2 IS LAVflLA ILASOMENTO DE CASTRO - 000116159017 1 SP 07111/2015 . ATIVO 

2 17 LORENA 	DA ROCHA 000121256632 3 SP 22)08(20*5 ATIVO 

BRIMIEZ MIRANOA 

2 IS LORENA LODI DE OLIVEIRA 090120773259 X 5? 16/08/2015 ATIVO 

- 	2 . 	9 LORENZO MENEZES OLIVEIRA 00012991225 SE 2? 15/12)2015 ATIVO 

- 	2 20 MELISSA MOREIRA ApAujo CAr4TARIM 000116232008 9 SP 06102/2016 ATIVO 

2 21 SO?HIA FERItANOACAETANO 	. 000120192066 -  & .. 	5? 28110/2015 ATIVO 

ROORICUES - 

2 22 SOPHIA FRANCA DAMACENA 000110296251 9 5? 16/06/2015 ATIVO 

2 E 23 WTLLVAM DANIEL MACHADO ROCHA DA 000115486757 2 SP . 	25/05/2015 . ATIVO 

SILVA E 

2 E 	24 VASMIN VITORIA OUIRINO DA SILVA 000121661451. X SP 26/0312018 . 	ATIVO 



1.6RECURSOS HUMANOS EXISTENTES 

Na Funcionário Função - SItL*aço 

1. Alessar3dro Aparecida da Silva Uno Educadora Efetiva 	 -. 

2. Ana Giulian Girerdi - 	 - - Cuidadora 	- Efetiva 

3. Ana Paula de Souza Almeida Educadora Efetiva 

4.  Andreja da Silva Merendeira Efelive 

5. Aparecida Rogues de Sá dri iços Serv 	Gerais Efetiva 

6. Camila Iletski Garcia A.C.0 Efetiva 

7.  bri Cena Regina Gael Savanhaque -- Serviços Gerais Efetiva 

aclõvie Candido dos Santos Filho Educador Efetiva 	- 

9. Daiane Martins Galvo PEEI  Efetivo - -  

10. DenTre Aparecida de Souza Delfino - Educadora Efetiva 

11.  Fabiana Gonçalves Machado 	 - ______ Coordenadora 

- 

Efetiva 

12.  Franciele Ravange Domingues  PU Eventual 

13.  Felipe Medeiros de Souza 	 - 	 -- PEB -2 Efetivo  

14.  [reei Pereira da Silva  PEI - REJAE 	-- REJAE 

as. 
- - 

Josimeire Rodrigues Ferreiro Bento PEB-1 Efetiva 

16. Juceli Gabriel  -- PEB-1 Efetiva 

17.  Çrancllalne  PER-2 Eventual 

Jullrnar de Cassio Adão -  Pajem - readaptada - Efetva 

Leila Batista do Nascimento Silva  Pajem -- - Efetiva 

Luis Fernando Calderano  PEB-1  REJAE 

Maria AparecidaGornes Á.C.0  Efetiva 

MariaJoséHoriquiniBarbosa Educadora Efetiva 

Milenalkegaml    A.C.D Efetiva 

MilenaXavierRodrigues  Cuidadora REJAE 

MirlanCar!a O,deFreitas  PES-1 r~ R 

 alindaMaria OliveiradePaula PEB-1   Efetiva 

 OsmarinaAlvinadosSantos  

fZlle ne 

 Merendeira Efetiva 

Rchard de Oliveira Lima A,C.D REJAE 

 RobersonRodrigues da Silva PEl  Efetivo 

 SilvanadeJesus HonóriodaSilve  ServiçosGerais Efetiva 

 Silvia Violada Educadora Efetiva 

 SueliAntõniadosSantosSavenagi  rducadora  Efetiva 

. SuelileioRazzini    PEB-1readaptada Efetiva 

Vera Lucia MeninaRodrigues  Cuidadora Efetiva 

. ZilenedeCsslaLeal Kitanisbi A.C.D Efetiva  

1.7 FUNCIONAMENTO DO CEMEI 

Setembro Outubro' Novembro 

Devido a pandemia seguimos as instruções da Resolução SEDUC 109, de 28-10- 

2021, para o término do ano letivo. 
A Resolução dispõe sobre a realização das aulas e afividades presenciais nas 
instituições de educação básica no segundo semestre do ano letivo de 2021, no contexto 
da pandemia de COVlD-19, e dá providências correlatas. 



O Secretário da Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e 
considerando: 
- os termos do Decreto Estadual n°85.597, de 26 de março de 2021, que reconheceu 
como essenciais as atividades desenvolvidas no âmbito da rede pública e das instituições 
privadas de ensino; 
- o Decreta Estadual n ° 64.982! de 15 de maio de 2020, que institui o Centro de Midias da 
Educação de São Paulo: 
- a Deliberação CEE 20412021, homologada pela Resolução SEDUC de 14-10-2021, que 
fixa normas para a retomada das aulas e atividades presenciais no Sistema de Ensino do 
Estado de São Paulo. 
—a Deliberação CEE 19412021, homologada pela Resolução SEDUC de 14-01-2021, que 
fixa normas para a instituição e uso do Sistema de Informação e Monitoramento da 
Educação para COVID-19 - StMED; 
- que a medida de quarentena, disciplinada no Decreto Estadual n° 64.881, de 22 de 
março de 2020, não está em vigor; 
- a necessidade de atendimento dos objetivos de aprendizagem previstas para o ano 
letivo de 2021 nas planas da escola a de cada docente para as séries, anos, módulos, 
etapas ou cicios; 
- a necessidade de se assegurar as condições que favoreçam a realização de atividades 
escolares presenciais de forma segura para estudantes e profissionais da educação; 
- a importância das interações presenciais nas escolas com professores e colegas para a 
saúde emocional e aprendizagem dos estudantes, comprovada por evidências científicas 
sabre os efeitos negativos de longos períodos de suspensão das aulas presenciais; 
- a oferta do ensino hibrido como possibilidade para a garantia da aprendizagem para os 
estudantes pertencentes ao grupo de risco, entre outras condições de saúde que 
impossibilite a atividade presencial; 
- a responsabilidade das instituições em comunicar à comunidade escolar as decisões e 
informações rSativas à prevenção do contágio pela COVID-19, 
Resolve: 
CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS A TODAS AS ESCOLAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 
Artigo 1 0  - As unidades escolares de educação básica da rede estadual de ensino, das 
redes municipais e das instituições privadas oferecerão atividades presenciais aos 
estudantes, observados, no que couber as termos do Decreto Estadual n ° 65.384, de 17 
de dezembro de 2020, alterado Decreto Estadual n °  65.849, de 06 de julho de 2021 e as 
disposições desta Resolução. 
§1' - Os estudantes devem obrigatoriamente frequentar a escola em regime presencial, 
em conformidade com a Deliberação CEE 204/2021 do Conselho Estadual da Educação. 
§2' - Somente poderão se manter exclusivamente em atividades remotas os estudantes 
que pertencerem ao grupo de risco para a COVID-19, mediante apresentação de atestado 
médico que indique o impedimento de comparecer às aulas presenciais, devendo seus 
responsáveis legais apresentar declaração comprometendo-se com a participação destes 
alunos em atividades remotas. 
§3' - As instituições de ensino deverão manter atividades remotas para os estudantes 
descritos no §2 0  deste artigo. 



Artigo 20  - Todas as instituições de ensino que funcionam no território estadual deverão 
adotar as diretrizes sanitárias dos Protocolos Especificos para o Setor da Educação. 
§1° —Os Protocolos Setoriais da Educação estão disponíveis no sitio eletrônico da 
Secretaria da Educação do Estado de São Paulo. 
§20  - As unidades escolares de que trata o caput" deste artigo deverão informar 
supervisão de ensino os protocolos sanitários efetivamente adotados, bem Gomo 
assegurar sua observância, podendo adotar medidas adicionais de prevenção. 
Artigo 30_  As atividades presenciais realizadas na escola e as atividades realizadas por 
meio remoto, para os estudantes aos quais se refere o §2 do artigo 1 ° , serão 
consideradas no cômputo das horas letivas mínimas para o ensino fundamental e ensino 
mèdio, considerando o previsto nos termos do artigo 24. inciso VI, da Lei 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, e Deliberação CEE 195, de 14-01-2021. 
Artigo 40  - As unidades escolares registrarão as ocorrências de casos suspeitos e 
confirmados de COVÉD-19 no Sistema de Informação e Monitoramento da Educação para 
COVID-1 9 - SIMED, disponivel na Secretaria Escolar Digital - SEO, mantendo- -o 
constantemente atualizado, conforme o disposto no artigo 2 0  Decreto Estadual n° 65.384, 
de 17 de dezembro de 2020, 
§1 0  - Todas as unidades de ensino da educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio submetidas à jurisdição do Conselho Estadual de Educação são obrigadas a 
registrar as ocorrências de casos suspeitos e confirmados de COVID-1 9 no Sistema de 
Informação e Monitoramento da Educação para COVID-19 - SIMED. 
§20  - É recomendado às instituições de ensino localizadas no territôrio estadual que não 
estão sob jurisdição do Conselho Estadual de Educação inserir as ocorrências de casos 
suspeitos e confirmados de COVID-19 no Sistema de Informação e Monitoramento da 
Educação para COVID-1 9— SIMED. 
§30  - Os dados lançados no SIMEO serão utilizados para controle, monitoramento e 
implementação dos protocolos sanitários, vedada a divulgação de dados pessoais e 
sensíveis, observadas as disposições da Lei Federal n°13.709, de 14 de agosto de 2016. 
CAPITULO II 
AS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS A REDE ESTADUAL DE ENSINO 
Artigo 50  - A direção da unidade escolar deve planejar as atividades presenciais de forma 
a respeitar as diretrizes sanitárias dos Protocolos Específicos para o Setor da Educação, 
as orientações adicionais constantes do Anexo I desta Resolução e, no que couber, os 
termos do Decreto Estadual n°65.384. de 17 de dezembro de 2020. alterado Decreto 
Estadual n° 85.849, de 06 de julho de 2021. 
Artigo 60  - As unidades escolares deverão se organizar para receber todos os estudantes 
para atendimento presencial, conforme etapa de ensino, classe e turno. 
§1 °  - As unidades escolares poderão reorganizar a sua grade horária para melhor 
atender ao planejamento das aulas e atividades em modalidade presencial e, se 
necessário, remota, sempre respeitando a carga horária, jornada de trabalho dos 
professores e os respectivos serviços contratados. 
§20_ Os professores poderão ministrar aulas ou realizar orientação para os alunos 
independentemente da turma ou série, desde que não seja prejudicado o atendimento dos 
estudantes para os quais possuem aulas atribuidas. 
§30  - As unidades escolares do Programa Ensino Integral - PEI e do Projeto Escola de 
Tempo Integral - ETI deverão ofertar atividades escolares presenciais de acordo com a 
carga horária padrão para essas unidades, 



§40 - As atividades realizadas por meio do Centro de Midias da Educação de São Paulo 
(CMSP) serão contabilizadas como frequência regular dos estudantes que não retornarem 
presencialmente à unidade escolar por se enquadrarem no §2° do artigo 1° desta 
resolução. 
§50  - O estudante a que se refere o §2 0  do artigo 1° desta resolução deverá interagir com 
os professores da respectiva unidade escolar por meio do Centro do Mldias da Educação 
de São Paulo (CMSP). 
§80- Os professores e gestores das unidades escolares deverão monitorar o acesso e 
realização das atividades por meio do Centro de Mídias da Educação de São Pauto por 
meio dos relatórios disponíveis na Secretaria Escolar Digital-SED. 
§70 - A frequência e todas demais atividades educativas presenciais ou remotas deverão 
obrigatoriamente ser registradas no diário de classe. 
Artigo 70_  A alimentação escolar deverá ser ofertada, observando o cumprimento dos 
protocolos sanitários especificas. 
Artigo 8°- As unidades escolares da rede estadual deverão disponibilizar, em quantidade 
suficiente, produtos de higiene, equipamentos de proteção individual e outros itens 
necessários para o cumprimento dos protocolos sanitários. 
§1° - As escolas devem assegurar o estoque dos tens constantes no caput deste artigo, 
utilizando, quando necessário, recurso recebido peto Programa Dinheiro Direto na Escola 
- PDDE Paulista, preferencialmente do subprograma PODE Paulista - COVIU, 
regulamentado pela Resolução SEDUC n° 66/2020. 
§20 - Caso as unidades escolares não possuam recursos do subprograma PDDE Paulista 
- COVI[) para realização dos gastos constantes no caput deste artigo, as Diretorias de 
Ensino poderão solicitar à Secretaria da Educação o envio de recursos adicionais a serem 
enviados às Associações de Pais e Mestres - APMs. 
§30  - Fica autorizado o repasse de até R$ 25.00000000 (vinte e cinco milhões de reais) 
referente ao subprograma PDDE Paulista - COVID, regulamentado pela Resolução 
SEDUC n°  6612020, para atendimento às demandas referentes ao §2 0  deste artigo. 
§40 - Para atendimento das escolas que não possuam APMs aptas para receber recursos 
do PDDE Paulista o atendimento caberá às Diretorias de Ensino, que poderão solicitar 
recursos orçamentários-financeiros adicionais à Coordenadoria de Orçamento e Finanças. 
Artigo 90 - Os profissionais da educação da rede estadual deverão cumprir suas jornadas 
e cargas horárias de trabalho completas presencialmente nas unidades escolares. 
Parágrafo único, O teletrabalho, para os profissionais da educação da rede pública 
estadual, poderá ser autorizado nas seguintes hipóteses: 
- nos casos em que houver suspeita ou confirmação de diagnóstico de infecção pela 

COVID-19, atestada por prescrição médica ou por recomendação do agente de vigilância 
epidemiolágica, enquanto acometida pela doença; 
II - nos casos em que o profissional fizer parte de grupo de risco e não pudor ser 
vacinado, conforme orientação a ser emitida pela Coordenadoria de Gestão de Recursos 
Humanos - CGRH; 
li - nos casos em que a profissional for gestante e puêrperas. 

Artigo 10- Os profissionais que estiverem em regime de teletrabalho deverão, 
obrigatoriamente, exercer as seguintes atividades: 
- Acompanhamento remoto de estudantes; 

II - Transmissão de aulas a partir do aplicativo do Centro de Mídias da Educação de São 
Pauto; 



II -Produção e correção de atividades a serem enviadas para Os estudantes; 
IV - Ações de busca ativa; 
'1- Orientações para famílias dos estudantes; 
VI - Interação por meio da ferramenta de chat do Centro de Midias da Educação de São 
Paulo; 
VII - Demais atividades compatíveis com o teletrabalho. 

- A frequência diária dos profissionais da educação da rede estadual que estiverem 
em tetefrabalho será apurada na seguinte conformidade: 
1) pela conferência de relatório de acessos ao Centro de Mídias da Educação de São 
Paulo (CMSP) para realização das atividades elencadas no caput deste artigo, quando o 
profissional for docente e estiver em regime de tetetrabalho. 
2) por plano de atividades, quando o profissional não for docente e estiver em 
te letraba 1h o. 
§20 - Compete ao Diretor da unidade escolar realizar o acompanhamento e 
monitorarnento das atividades exer&das pelos profissionais da educação da rede estadual 
submetidos ao regime de leletrabalho, sob pena de responsabilização funcional de acordo 
com a legislação pertinente. 

- Na hipótese de não entrega das atividades, na conformidade com o disposto neste 
artigo, do não acompanhamento dos estudantes e da não participação nas Aulas de 
Trabalho Pedagógico Coletivo (ATPC), acarretará o registro de ausência legal, conformo 
determina o Decreto 52.054, de 14 de agosto de 2007. 
§40  - Os professores que estiverem lecionando para os estudantes em aulas não 
presenciais, deverão manter as câmeras abertas durante a transmissão das aulas, 
quando tecnicamente viável. 
Artigo 11 - Nas classes hospitalares que não permitirem a realização de atividades 
presenciais, os estudantes deverão realizar atividades remotas. 
Artigo 12- Os estudantes de ensino domiciliar, conforme Resolução SE 25/2016, 
portadores de comorbidades, poderão realizar atividades presenciais em suas 
residências, desde que admitido o ingresso do professor pela família. 
Artigo 13- As unidades de educação escolar indígena deverão realizar atividades 
escolares presenciais, observados os protocolos sanitários. 
Parágrafo único - As Diretorias de Ensino que ofertam educação básica para as 
comunidades indígenas deverão consultar as unidades escolares e liderança indígenas 
sobre o retorno dos professores não indígenas às atividades presenciais, observado os 
protocolos sanitários. 
Artigo 14 - A Coordenadoria Pedagógica COPED, a Coordenadoria de Gestão de 
Recursos Humanos - CGRI-I, a Coordenadoria de lnfraestrutura e Serviços Escolares - 
CISE, a Coordenadoria de Orçamento e Finanças - COM e a Coordenadoria de 
Informação, Tecnologia, Evidência e Matricula - CITEM poderão expedir instruções 
complementares para o cumprimento do disposto nesta Resolução, no âmbito de suas 
respectivas competências. 
Artigo 15 - Os casos omissos serão resolvidos pelas Diretorias Regionais de Ensino e 
pela Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, 
Artigo 16- Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial: 
- a Resolução SEDUC 32] de 5-3-2021; 

II - a Resolução SEDIJC 59. de 7-7-2021; 
111 - a Resolução SEDUC 65, 26-07-2021; e 



IV- a Resolução SEDUC 101. de 15-10-2021. 
Artigo 17—As disposições desta Resoluçao entrarão em vigora partir do dia 3 de 
novembro de 2021, podendo ser alteradas por novo normativo a qualquer momento, em 
observância à evolução da situação epidemiológica do Estado de São Paulo e das 
recomendações da área de saúde. 
ANEXO 1 
Orientações Adicionais da Rede Estadual 
Os Protocolos Sanitários Setoriais da Educação devem ser seguidos por todas as 
unidades de ensino do Estado. As orientações abaixo são medidas complementares aos 
Protocolos Setorjais da Educação disponiveis no sitio eletrônico da Secretaria da 
Educação do Estado de São Paulo para as unidades de ensino da rede estadual. 
1. A CAMINHO DA ESCOLA 
1.1 Antes de sair de casa: 
Servidores, estudantes e responsáveis sintomáticos para a COVID-19 deverão procurar 
atendimento médico, comprovando o devido atendimento em seu retorno à unidade 
escolar; 
Orientar aos pais ou responsáveis que não será permitida a entrada na escola de 
estud&des com sintomas de COVID-19. 
1.2 Transporte escolar: 
Os estudantes e servidores devem usar máscaras no transporte escolar e público e em 
todo o percurso de casa até a escola; 
Utilizar a ocupação normal dos veículos do transporte escolar; 
Nos veiculas do transporte escolar devem ser disponibilizados álcool em gel 70% para 
que os estudantes possam higienizar as mãos; 
Deve-se realizar limpeza dos veículos do transporte escolar entre uma viagem e outra, 
especialmente das superficies comumente tocadas pelas pessoas; 
Deve-se manter janelas de transporte escolar senil-abertas, favorecendo a circulação de 
ar. 
2. CHEGADA NA ESCOLA 
2.1 Preparação para a chegada dos estudantes: Higienizar os prédios, as salas de aula e, 
particulamiente, as superfícies que são tocadas por muitas pessoas (grades, mesas de 
refeitõrios, carteiras, maçanetas e puxadores de porta, corrimões, interruptores de luz, 
torneiras de pias e de bebedouros), antes do inicio das aulas em cada turno e sempre que 
necessário, de acordo com as indicações da Nota Técnica 22/2020 da Anvisa; 
Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o fechamento, 
entre os turnos e sempre que necessários; 
Separar uma sala ou uma área arejada e ventilada para isolar pessoas que apresentem 
sintomas até que possam voltar para casa; 
Ter um funcionário de ponto de contato em cada prédio da instituição de ensino para 
monitorar sintomas, registrar e atualizar os casos suspeitos e confirmados de COVID-19 
no Sistema de Informação e Monitoramento da Educação para COVID-i9. 
2,2 Entrada dos estudantes: 
Evitar que pais, responsáveis ou qualquer outra pessoa de fora entre na escola; 
Recomenda-se organizar os horários de entrada em turnos, diminuindo a circulação 
simultânea de pessoas e observando os serviços contratados; 



Aferir a temperatura dos estudantes e servidores a cada entrada na escola. Utilizar 
termômetro sem contato (Infravermelho) na altura da testa, là distribuído para todas as 
escolas; 
Caso a temperatura esteja acima de 37,5t, orientar o retorno para casa e a busca de 
atendimento médico. Crianças ou adolescentes devem aguardar em sala isolada, segura 
e arejada até que pais ou responsáveis possam buscá-los: 
Não permitir a entrada de pessoas sintomáticas para COVID-19 na escola. No caso de 
menores de idade, pais ou responsáveis devem ser comunicados para buscar o 
estudante, que deve aguardar em sala isolada, segura e arejada, Orientar as famílias a 
procurar o serviço de saúde; 
Registrar as informações do caso suspeito e confirmados no Sistema de Informação e 
Monitoramento da Educação para a COVID-19 - SIMED, disponível na SED, conforme 
orientações; 
Estudantes e servidores devem lavar as mãos com água e sabão ou higienizar com álcool 
em gel 70% ao entrar na escola: 
É obrigatório o uso correto de máscara dentro da escola; 
Os servidores devem utilizar máscara, e havendo interesse do profissional em utilizar o 
face shield (protetor de face) a escola deve dispor deste EPI. 
3. ATIVIDADES PRESENCIAIS 
3, 1 Atividades presenciais realizadas na escola: 
Eventos culturais, científicos e esportivos estão permitidos, preferencialmente em locais 
abertos. 
Reuniões e atividades formativas devem ser realizadas seguindo os protocolos vigentes: 
Atividades de educação física, arte e correlatas podem ser realizadas, preferencialmente 
ao ar livre. 
Sempre que possível, priorizar a realização de aulas e atividades ao ar livre; 
O uso de salas dos professores, de reuniões e de apoio deve seguir os protocolos 
sanitàrios. 
Exigir o uso e/ou disponibilizar os EPIs necessários aos funcionários para cada tipo de 
atividade, principalmente para atividades de timpeza, retirada e troca do lixo, manuseio e 
manipulação de alimentos ou livros e aferição de temperatura. 
3.2 Salas de aulas: 
As salas de leitura e bibliotecas podem ser abertas, desde que seja respeitadas as 
seguintes regras: 
a. Separar uma estante para recebimento de material devolvido 
b. Sempre higienizar as mãos antes e após manusear os livros; 
c. Acomodar o material recebido na estante separada para este fim; e 
d. Não colocar esse livro no acervo nas próximas 72 horas, como também não o Liberar 
para empréstimo. 
Todos os estudantes devem permanecer de máscara durante as aulas, com exceção dos 
estudantes público alvoda educação especial que não possuam autonomia e corram 
risco de sofrerem sufocamento. 
Manter os ambientes bem ventilados com as janelas e portas abertas, evitando o toque 
nas maçanetas e fechaduras; 
Preferir o uso de ventilação natural e evitar sempre que possível a utilização de 
ventiladores e ar condicionado. Se for extremamente necessário o uso do ventilador, 
sempre manter as janelas e as portas abertas e direcionar o fluxo de ventilação para uma 



salda de ar (janela ou poda). Caso o ar condicionado seja a Única opção de ventilação, 
instalar e manter filtros e dolos limpos, além de realizar a manutenção e timpeza do 
sistema de ar condicionado conforme orientaçôes vigentes das autoridades sanitárias. 
Higienizar bancadas, computadores, equipamentos, utensilios esportivos, e demais antes 
de cada aula sobretudo de laboratórios e de outros espaços de realização de atividades 
práticas. 
4. INTERVALOS E RECREIOS: 
Recomenda-se que os intervalos e recreios sejam realizados com revezamento das 
turmas em horários alIenados, observando os serviços contratados. 
Estudantes e servidores devem lavar as mãos com água e sabão ou higienizar com álcool 
em gel 70% antes das refeições; 
Equimentos de lazer e jogos coletivos poderão ser utilizados, desde que após a sua 
utilização sejam higienizados. 
Incentivar a lavagem de mãos ou higienização com álcool em gol 70% após tossir, 
espirrar, usar o banheiro, tocar em dinheiro manusear alimentos cozidos, prontos ou ia 
natura, manusear lixo ou objetos de trabalho compartilhados, tocar em superfícies de uso 
comum, e antes e apôs a colocação da máscara. 
5. ALIMENTAÇÃO: 
Para a oferta da alimentação escolar deve-se assegurar o cumprimento dos protocolos 
sanitàrios. 
Exigir o uso dos EPI5 necessários aos funcionários para manuseio e manipulação de 
ai irnentos 
É proibido beber água nos bebedouros colocando a boca no bico de pressao ou na 
torneira- Cada estudantes deve ter seu próprio copo ou garrafa ou utilizar copos 

descartáveis; 
Não utilizar objetos compartilhados que não sejam higienizados antes do uso; 
Recomenda-se esca!onar a liberação das turmas para refeições 
A lavagem de mãos ou higienização com álcool em gel 70% deverá ser feita antes do 
manuseio de alimentos e antes e da colocação da máscara; 
Orientar os estudantes e servidores que ao retirar a máscara para se alimentar, ela deve 
ser guardada adequadamente. 
6. BANHEIROS: 
Deve-se lavar as mãos ou higienizá-las com álcool em gel 70% após tossir, espirrar, usar 
o banheiro, manusear lixo ou ao tocar em superficies de uso comum, e antes e após a 
colocação da máscara; 
Higienizar os banheiros, lavatórios e vestiários antes da abertura, após o fechamento e 
sempre que necessário; 
Certificar-se de que o Lixo seja removido no mínimo três vezes ao dia e descartado com 
segurança; 
Higienizar as superficies que são tocadas por muitas pessoas (maçanetas, puxadores de 
porta, torneiras, pias), antes do inicio em cada turno e sempre que necessário. 
7, SAIDA: 
Recomenda-se organizar os horários de saida em turnos, diminuindo a circulação 
simultânea de pessoas e observando os serviços contratados. 
COMUNICAÇÃO COM OS ESTUDANTES E AS FAMÍLIAS: 
Orientar pais, responsáveis e alunos sobre as regras de funcionamento da unidade 
escolar na reabertura, protocolos, calendário de retorno e horários de funcionamento; 



Produzir materiais de comunicação para disponibilização a alunos na chegada às 
instituições de ensino, com explicações de fácil entendimento sobre a prevenção da 
COVID-19; 
Demonstrar a correta higienização das mãos e comportamentos positivos de higiene; 
No caso de alta demanda de atendimento ao público, recomenda-se o agendamento 
prévio. E priorizar o atendimento ao público por canais digitais (telefone, aplicavo ou 
onlino); 
Realizar ações permanentes de sensibilização dos estudantes, pais ou responsáveis; 
Envolver os grêmios e as estudantes na elaboração das ações recorrentes de 
comunicação nas escolas, no monitoramento dos protocolos sanitários e em todas ações 
pertinentes do plano de retorno da escola; 
Orientar aos pais ou responsáveis que os estudantes que apresentarem sintomas para 
COVID-1 9 não devem ir para escota e devem procurar o serviço de saúde. A escola 
deverá ser comunicada e o caso registrado no Sistema de Informação e Monitoramento 
da Educação para  a COVID-1 9 - SIMEO disponivel da SED; 
Orientar as famílias a comunicarem as unidades escolares a situação de saúde, tanto do 
estudante quanto de seus familiares no que diz respeito à pandemia de COVID-1 9. 
São informações rSevites 
O estudante ou algum familiar contraiu a COVID-19? 
O estudante teve contato com individuo suspeito ou confirmado, por meio de testes 
laboratoriais, de ter contraído a COVID-199 
Algum familiar ou o próprio estudante apresenta algum sintoma característico de COVID- - 

19? 
MONITORAMENTO E GESTÃO DE RISCOS: 
Não permitir a entrada de pessoas sintomáticas para COVID-19 na escola. No caso de 
menores de idade, pais ou responsáveis devem ser comunicados para buscar o 
estudante, que deve aguardar em sala isolada e segura. 
Orientar as familias a procurar o serviço de saúde; 
Se houver mais de um estudante sintomático, respeitar o distanciamento de 1  e manté- - 

los na sala isolada e segura. Após a desocupação da sala, mantê-la arejada, com portas 
e janelas abertas, sem ocupação por 2 horas, para possibilitar a dissipação da 
aerosso!izaçâo; 
Registrar as informações do caso suspeito o/ou confirmado no Sistema de Informação de 
Moniloramento da Educação de COVTD-19- SIMED. 
Os estudantes e profissionais da educação que apresentarem sintomas deverão ser 
orientados a: 
Buscar uma Unidade de Saúde para a orientações sobre avaliação e conduta; 
Manter isolamento domiciliar, conforme prescrição médica. Após este período, o 
estudante ou o profissional da educação poderá voltar às atividades presenciais; 
Estudantes e profissionais de educação cujo diagnóstico de COVID-19 foi negativo podem 
voltar imediatamente às atividades; 
Se um estudante testar positivo para COVID-1 9, todos os estudantes da turma a qual 
pertence deverão ficar em quarentena por  14 dias e no frequentar a escola, devendo ter 
atividades e aulas através do Centro de Midias da Educação de São Paulo. 
Nos casos em que só há suspeita, a turma poderá frequentar a escola, pois há outras 
infecções respiratórias que se assemelham aos sinais e sintamos de COVID-1 9; 



Se um professor ou outro servidor ou estudante testar positivo para COVID-19, rastrear 
todas as pessoas dentro da escola que estiveram a menos de um metro deste servidor 
por pelo menos 15 minutos, no Sistema de Informação de Monitoramento da Educação 

COVID-19- S$MED. 
Os casos suspeitos poderão retornar às suas atividades laborias presenciais antes do 
perjodo determinado de afastamento quando tiverem um exame laboratorial descartando 
a COVID-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde e estiverem com 
melhora dos sintomas após 72 horas 

1.8 DESCRIÇÃO DAS METAS A SEREM ATINGIDAS E DAS ATIVIDADES E DOS 

PROJETOS A SEREM EXECUTADOS. 

Visando a melhoria da qualidade de ensino, em consonância com o Projeto Político 
Pedagógico, considerando a Avaliação Institucional, as necessidades do CEMEI 
Humberto Minaré e os elementos constantes no Termo de Colaboração da Prefeitura do 
Municipio de Barretes (Secretaria Municipal de Educação) e a Associação de Pais e 
Mestres do CEMEI Humberto Minaré respeitando a legislação vigente, ficam definidas as 
seguintes metas, atividades e projetos, e respectivos recursos necessários: 

Metas 
- 	 _______ 

Recursos 	 Jbação - 

Instalação de ares contratação de serviço 
condEcLonados em 3 salas: especializado. instalado. - META 

rofessores, Secretaria e PARCIALMENTE RE
Direi 

conservartodos os Adquirir mensalmente cc Em determinadas situ
ambientes da unidade seguintes prodUtos de limpeza 

O ar na sala da direçIm e organizados. 
poderá haver aument

limpos diminuição da quantid
- Detergente; desinfetante; produtos adquiridos, 

esponja de aço; multiuso; sabão tipos. - META REALI
em barra; sabão em pó; água 
sertitária; saco de lixo; etc. 

Complementaro material METÁ REALIZADA 
didãdco e escolar fornecido 
pela Secretaria Municipal Papelaria: tinta para impressora; 
de Educação para papel sulfite; pasta de arquivo; 
atendimento de envelopes; clipe; etc. 
necessidades de 
aprendizagem dos 
estudantes, contribuindo 
para a diminuição ou 
erradicação do fracasso 
escolar.  .__________ 

1.9 ATIVIDADES PROPOSTAS DE SETEMSRQ A NUVtMbNU 

ATIViDADE 	-. 1 OBJETWOS 	 1 ÕESENVOLVIMENTO ________ 



Protocolos de socorro : quando - 
necessário levar o(a) aluno(a) a 

Garantir a integridade flaica 	Produtos de higiene pessoal: 	UPA acionando o SAMU, na 

dos alunos e funcionários 	Papel higiánico; sabonete liquido; 	companhia do responsável com 

na unidade escorar, 	álcool gel; papel toalha; toca de 	a cópia do cartào do SUS e 

cozinha; sabonete liquido; etc, 	cerUdo de nascimento que se 
encontra na ficha da criança no 
arquivo. - META REALIZADA 

-. ________________ 	
'• Aquisição de materiais e O CEMEI está precisando de 

contratação de serviços reparos existem muitas 

Realizar manutenção especializados: Eletricista; rachaduras, precisa de pintura 

predial e de equipamentos Técnico de Informática: interna e externa, vazamento de 

sempre que necessário. enoanador; Limpeza na caixa de água, troca de vidros 
água, etc, quebrados, troca de portas e 

fechaduras, reparos no 
banheiro, termtnar nstaIaão de 
ar-condicionado, lembrando que 
a instalação foi feita pela 
Secretaria Municipal de 
Educação. 

N°2° qua&imtre 
conseguimos consertar os 
vidros, consertar as torneiras do 
banheiro, pias e inflltraçêes, 
troca de Interruptores 
quebrados. conserto de 
ventiladores 

No 3 quadrimestre realizamos 
a pintura do muro na parte 
interna e externa; Limpeza do 
ar- condicionado, colocação da 
lança em cima do ar na parte 
externa para espantar as 
pombas: Manutenção do 
tornado: Limpeza de calhas; 
Consfrução da parede da 
azulejo. 

META PARCIALMENTE 
REAL i ZADA 

Formar na criança o conceito Cinfilação de bandeiras do Brasil. 

DIA DA de pátria; Despertar o 

INDEPENDÊNCIA 
sentimento de patnotismo: Pintura da Bandeira, Hino da 
Formar arrude derespeilo SOS Indspendénoia, livros e filmes 
Simbolos do Brasil sobre a data. 

Incentivar a educação no 	Desenho de pista para ensinar o 
trânsito, 	 significado das cores do Farol. 

SEMANA DO 	 confecção de carro para as 

TRÂNSITO 	 crianças passearam na pista, 
atividade impressa filmes 
educaUvos e livros, 



SEMANA 	- Proporcionar as crianças !  uma Comidas diferentes. brincadeiras, 

DAS CRIANÇAS semana de divei circuito, músicas, danças, 
relacionada com a ludioldade atividades para colodr, cinema, 
e o aprendizado do aluno, festa. 

Confecção a6 painel, Eambranças; OUTUBRO ROSA Através das crianças 
ocnscisntizar a alertar as Atividades impressas. 
mulheres da [amllia sobre a 
impedância da prevenção. 

HALLOWEEN Compreendero significado do Confecção de temas sobre 6 
Halloween através de assunto, painel, atividades 
atividades que desenvolvam o impressas, fantasias, testa e lastra. 
sonso critico, linguagem oral, 
em especial a criatividade e 
ludicid ade. 

Vídeosiucativos, afividades PROJETO SAUDE E Ensinar hábitos e práticas de 

HIGIENE higiene, incentivando as impressas pintura, contei de 
crianças a cuidar do corpo. lembranças e painel, musicas e 

danças e teatro. 

2. ATIVIDADES REALIZADAS DE SETEMBRO A NOVEMBRO 

DIA DA INDEPENDÊNCIA: O dia 7 de setembro foi trabalhado com a confecção da 

bandeira e pintura, as crianças cantaram os hinos da cidade, da independência e do 
Brasil. Realizamos urna atividade cultural com a paiticipação dos nossos alunos. 

Confeccionamos bandeiras, viseiras e pulseiras. 



SEMANA DO TRÂNSITO: Comemora-se no dia 25 de setembro, o Dia Nacional do 
Trânsito, realizamos atividades de conscientizaflo sobre hábitos e comportamentos que 
garantem segurança no Trânsito. 

As crianças participaram de um Circuito de Trânsito simulando um percurso de carro em 
que conheceram faixa de pedestre, semáforo, paços e agentes educadores de trânsito. 

Dois agentes de trânsito vieram até o Coroei e conversaram com as crianças e as 
auxiliaram no percurso do circuito. 



SEMANA DAS CRIANÇAS: Uma semana diferente como objetivo de promover 
atividades variadas e interessantes, de ciasse e extra- classe visando o lazer, a intenal 
e o conhecimento das crianças, 

Durante essa semana realizamos várias atividades, música, danças, teatros, brincadeiras 
e jogos. 

Comidas e atividades diferentes para as crianças durante toda a semana e no ultimo dia 
uma festa para a alegria das crianças. As crianças levaram uma lembrança para casa 
confeccionada pelos proléssores e educadores do Cemei. 



OUTUBRO ROSA: Outubro Rosa é um movimento internacional que visa a 
conscentização sobre a impotãnaia de um diagnóstico precoce e da prevenção contra o 
câncer de mama. 

HALLOWEEN: A data tem como objetiva principal trabalhar a ludicidade e ensinar uma 
nova cuttura para as crianças, através das fantasias, maquiagens e decoração. 

Confecção da decoração e teatro para as crianças. 

PROJETO HIGIENE E SAÚDE O projeto foi desenvolvido com a ajuda de todos os 
professores com o objetivo de possibilitar e garantir uma aprendizagem efetiva e 
transformadora de atitudes e hábitos de vida, estabelecendo relações entre o 



desenvolvimento de hábitos de higiene corporal, organização do ambiente de integração 
com a familia, escola, comunidade e colocar em prática o aprendizado em seu cotidiano. 

Confecção de cartazes educativos com a ajuda dos alunos, escovação dos dentes, 
higienização das mãos, filmes educativos. 

• .- . . 

- 

Projetos e metas 	Ano letivo 2021 

META 	 A 	EXECUTADA 	 E OBSERVAÇÃO 

Instalação de ares Instalação do ar condicionado na Parcialmente 
condicionados em 3 saliu diretoria, 
diretoria, secretaria e 

executada 

sala dos professores. 

Conservar todos os Compra mensal de produtos de Em execução, ações 
ambientes da unidade limpeza, continuas da unidade. 

limpos e organizados. 

Em execução, ações Complementar material Tonem para as impressoras e 
didático e escolar. . 	. 	 . continuas da unidade. 

outros materiais de papelaria. 



Garantir a integridade 	Produtos de higiene pessoa' e de Em execução, ações 

fisica dos alunos e 	
higienização. 	 continuas da unidade. 

fu n cioná rios. 

Realizar manutenção conserto dos vidros quebrados. Em execução, ações 

predial e de 
conserto das torneiras do contínuas da unidade. 

equipamentos. 
banheiro, pias e infiltrações. 

troca de interruptores quebrados, 

conserto de ventiladores. 

pintura do muro na parte interna 

e externa; Limpeza do ar- 
condicionado, colocação de 

lança em cima do ar na parte 

externa para espantaras 

pombas: Manutenção do telhado; 
Limpeza de calhas; Construção 

da parede de azulejo. 

Dia das mães Materiais de papelaria, tecidos e Meta realizada 
aviamentos. 

Dia da água Materiais recicláveis, materiais Meta realizada 

de papelaria. 

Dia do birco - 	- - Materiais de papeLaria, teatro, Meta realizada 
músicas e danças. 

Festa Junina Materiais de papelaria, pipoca, Meta realizada 

doces e comidas típicas. 

Festa do peo - Aniverm Materiais de papelaria, comida - Meta realizada 
da cidade. 

tEpica, danças e musicas 

tradicionais. 

Materiais de papelaria, jornais e Dia da Independência do Meta realizada 
Brasil revistas. 

Ma realizada Semana do trânsito Circuito, filmes educativos, 

materiais de papelaria, tintas 



Agentes de trânsito 

Semana da criança 	Materiais de papelaria. locação Meta realizada 

de brinquedos, brincadeiras e 

jogos, doces e balas, cinema. 

Hafloween 	 Materiais de papelaria, teatro, 	Meta realizada 
fantasias, músicas e danças. 

Projeto alimentação 	Filmes educativos, comidas 	Meta realizada 

saudável 	
saudáveis, aulas expositivas. 

Projeto saúde e higiene Palestra com profissional, teatro, Meta realizada 
músicas e danças, atividades 
dirigidas. 

Materiais de papelaria e 

aviamentos. 

Recuperação de 	Avaliação diagnôstica, jogos de Meta realizada 
aprendizagem 	 alfabetização, livros didáticos e 

materiais relacionados. 

2.1 REIJNIÔES E CAPACITAÇÕES 

As reuniões acontecem mensalmente para a prestação de contas da verba e gastos dos 
recursos da A.P.M, mediante a pandemia, algumas reuniões ainda estão sendo 
realizadas através de aplicativos como o Google Moot, e whatsApp, mas, já estamos 
realizando algumas reuniões presenciais 

2.2 CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

Não tivemos eventos para a captação de recursos. 

Barretos, 30 de Novembro de 202 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS/SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CEMEI HUMBERTO MINARÉ 

A'!. 9 DE JULHO llSg - ALTO SUMARÉ BARRETOS/SP FONE 33241171 

Berçário 1 e II 

- 	 ALUNO(A) 

ALICIA DE SOUZA DA PENHA 

ANTONELLA SILVEIRA CIJNEGUNDES 

ANTONELLA DE OLIVEIRA R. MARTINS 

01 

02 

03 

04 - CONRADO DA SILVA DUARTE 

DANIEL DOS SANTOS SILVA 

ISABELA PEREIRA MARTINS 

ioÃo MIGUEI DOS SANTOS FERREIRA 

OS 

06 

ai 

08 

09 	-- 

JORGE GABRIEL DOS 5, BARRETO 

iosË FELIPEbA SILVA 

LUIS HENRIQUE RAMOS GOMES 10 

11 LUIS OTÁVIO MARTINS LIMA DOS SANTOS 

12 MARIA FERNANDA GABRIEL DA SILVA 

13 MARIA HELENA MAGALHÃES C. MARRETO 

14 MARIA HELOSA DE S. QUITÊRIO 

15 NICOLE VITORIA ALMEIDA ABILIO 

16 SOPHIA MIRELLA ALMEIDA MATHIAS 

SOEHIA RIBEIRO DE SOUZAARANDA 17 

is 	- VALENTINA SAVANHAQUE FERREIRA 

19 VAILENTINA VICTORIA V. D. DA SILVA 



si 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS/SP 

SECRETA!AMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CEMEI HUMBERTO MINARÉ 

AV 9 DE JULHO N 1158- ALTO SUMARÉ BAPRETOS/5P FONE 33241171 

Maternal 1 

N2 

01 

ALUNO(A) 

ALICIA MANOELA B. DE OLIVEIRA 	 -- 

02 ANTÕNA DA SILVA CERQUEtRA 

03 

04 

DAVI LUCAS BELIZÁRIO R. PAIVA 

BOA BORGES DA SILVA 

05 EMILLY VITÓRIA Dos SANTOS LIMA 

GEOVANNA LETICTA PDA 5, SANTOS 06 

07 

08 	- 

HELENA CAMPOS LIRA 

ISMC SILVEIRA CUNEGIJNDES 	- 

JOAO LOURENÇO DE O. BENEVIDES 	 -- - 

JÚLIA FERNANDA B. DE SOUZ.A 	- 

09 

10 

11 LORENZO AUGUSTO S. LEANDRO 

12 MARIA ALICE GONSALVES DA SILVA 

OTÁVIO HENRIQUE LOPES 

PEDRO APARECIDO M. DE OLIVEIRA 	 - -- 

13 

14 

15 RAFAEL APARECIDO M. DE OLIVEIRA 

SOPHIA GABRELLY E. GALDINO 	 - 16 



PREFEITUPA MUNICIPAL DE BARRETOS/SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO 

CEMEI HUMBERTO MINARÉ 

AV. 9 DE JULHO N 1158- ALTO SUMARÉ SARRETOS/SP FONE 33241171 

Maternal II 

ALUNO(A) 

01 EMANUEL LEONARDO DA SILVA  

EMANUELLV HELENA DE OLIVEIRA  

ESTEFANE MACIEL DE 5-PEREIRA  

FELIPE MIGUEL M. L- DOS SANTOS  

HEITOR COSTA SANTOS CORREIA 

02 

03 

04 

05 

06 HEITOR ROBERTO M. GOMES  

HENZO GABRYEL E. DE OLIVEIRA  

HEYTHOR EVARSTO DE OLIVEIRA  

HIGOR KWANZAA NÁCO PEREIRA ---- - 
JOÃO GUILHERME DA SILVA - 	 - 

07 

08 

09 

lo 
11 

12 

JOÃO PEDRO ROCHA N. ALVES 

JOHN WILLIAN HELRIGHEL SANTOS  

 JÚLIO HENRIQUE B. T. SOARES -. 13 

14 LEONARDO ZIDORO MATHAS 

15 

-- 

LEVI GABRIEL GONÇALVES DE SOUZA 
LORENZO DE JESUS LOPES GONÇALVES  

LORENZO MIGUEL B. CARDOSO 	- 	 - 

LUIS MIGUEL AMARAL MARTINS  

LUIZA FREITAS VIÂÇA  

MARCOS GONÇALVES DAS. NETO  

MARIA HELENA BASTO. . QUITÉRO  

MARIA HELOÁROMÃOLIMA  

MARIA VITÓRIA DOS SANTOS COSTA  

MARIA VITORIA RODRIGUES COSTA - 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 MAVUME KITANISHI LEOPOLDINO  

NICOLLV PEREIRA DA SILVA  

SAMUEL APARECIDO FARIA ALVES 

VALENTINA EMANUELVA. DA SILVA  

26 

27 

28 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETDS/SP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CEMEI HUMBERTO MINARÉ 

AV. 9 DE JULHO N 1158- ALTO SUMARÉ BARETOS/5P FONE 33241171 

RECREAÇÃO A 

N9 ALUNO(A) 

01 ALICE VICTORIA DE JESUS SALVIANO 

02 ANA JULIA ALVES DOS SANTOS 

ANA LUISA AUGUSTO CANDIDO 03 

04 	- ANNA CLARA DOS SANTOS TEIXEIRA 

AYLA CAROLINA SILVA DOS SANTOS  05 

06 BRENO FERNANDES MENEZES DE AZEVEDO 

07 CAROLINE LUCAS LUCINDO 

08 DAVI CAMARGOS DE ARAUJO SANTOS 

DAVI MIGUEL CABRAL DA SILVA 09 

10 	- -- GIOVANA RIBEIRO DA SILVA 

11 	- GUSTAVO LUZ FERREIRA 

FIELOISA VITORIA DA SILVA SANTOS BENTO 	-- 12 

13 

14 

15 

JHONATAN HENRIQUE RODRIGUES COSTA 

JOÃO GUILHERME MARCONDES S. DE OLIVEIRA  

JOSE LUCCA MURRA DOS SANTOS 

16 JULIA RAMIRO PIRES 

LARIANI MOTA PEDRO 	 - 

-- 

17 

18 MARIA SOFIA VIEIRA DE FARIAS 	 - 

MUS UEL ALVES MACHADO 	 - 

MIGUEL HENRIQUE CAMARGO FERREIRA 

19 

20 

21 OTÁVIO HENRIQUE A.N. BORGES 

THALLESHENRIQUESANTOS 22 

23 VICTOR OLIVEIRA RODRIGUES 

JOÃO HENRIQUE FERREIRA RODRIGUES 	 - 24 



PREFEIIURA MUNICIPAL DE DARRETOS/SF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CEMEI HUMBERTO MINARÉ 

A'). 9 DE JULHO N9 1158- ALTO SUMARÉ 8ARRE1OS/SP FONE 33241171 

RECREAÇÃO B 

N 	 ALUNO(A)  

01 	ALLANABORGES DASILVA  

02 	ANAJULIAAPARECIDASOLJZASANTOS 	 - 	- 

03 	CALEBE AUGUSTO AMARAL MARTINS 	 - 

04 	DANIEL HENRIQUE DA SILVA ROCHA 	- 	- 	 -- 	 - 	- 

05 	DAVI HENRIQUE VILELA PINTO 

06 	DAVI LUCAS LIRA FIRMINO  

07 	HELENA CRISTINA DE SOUZA ALMEIDA  

08 	ISABELLY VITÓRIA SANTANA PEREIRA 

09 	JANIELSON COSTA PEREIRA  

10 	KAUAN LIRA DE OLIVEIRA 	 - 	 - 	- 

11 	LORENZODASILVAROSALINO  

12 	LUCIANO GREGORIO R. DA SILVA JUNIOR  

13 	MARIA EDUARDA FRANcO DE MORAES GAGLIARDL 

14 	MARIA FERNANDA LOPES PINA 	 - 	 -__________ 

15 	MARIAVITÓRIAVILELAPINTO 	 - 

16 	MATHEUS HENRIQUE A- PENASFORTE  

17 	PAULO ROBERTO BETELLI NETO 	______________  

18 	RAFAEL HENRIQUE GONSALVES DA SILVA 	 - 

19 	REBECA LUDIMILA VALEREANO DA COSTA  

20-SOPEIOOIFAIPARIEÚDA DE OLIVEIRA SANTOS 	 _____________  

21 	STEFANV BATISTA DO NASCIMENTO 	- 	 - 

22 	THOMAZ GABRIEL F. DOS SANTOS TOBIAS 

23 	VICTOR MAGNUN DE SOUZA PEREIRA  



PREFEITURA MUNICIPAl. DE BARRr0S/sp 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CEMEI HUMBERTO MIPIARÉ 

AV. 9DE JULHO NQ 1158 ALTO SUMARÉ SARRETOSISPFONE 33Z41171 

PRÉ-ESCOLA A 

N 2  ALUNO(A)  

ANA FLAVYASALLES NUNES  

ANNA VITORIA BARBOSABALBINO 

BEATRIZ MEDEIROS DE SOUZA 

01 

02 

03 

04 BRYAN GABRIELT. RODRIGUES 

CAROLINA BASTOS CAETANO 05 

06 DANIEL DE ALMEIDA FERREIRA  

EMANUELLYTOGE DUARTE 	- 07 

08 EMILLY RODRIGUES PRADO  

HENRIQUE ALMEIDA DE ARAUJO - 

ioÃo MIGUEL DA SILVA SANTOS_  

JOSE AUGUSTO ARDUINO BATISTA  

JOSÉ PEDRO PEREIRA NOVAES  
KAIQIJE DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

09 

10 

12 

13 
14 LAVINIABERNARDESZANATELI  

LIVIA DE JESUS LOPES  
LORENA EDUARDA DOS SANTOS SILVA  

MANUELA CAMARGO RODRIGUES  

MARIA GABRIELLYC. DA SILVA  

MARIANA FIGUEIREDO DA SILVA 

NICOLAS HENRIQUE ALVES  

15 

16 

17 
18 

19 

20 

21 RAFAEL LUCAS DUARTE FERREIRA  

22 SILAS SILVA DEUS BATISTA  
SAMUEL FIELRIGREL SANTOS  23 



PREFEITURA MUNICIPAt DE ARRros/sp 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CEMEI HUMBERTO MINARÉ 

A'). SOE JULHO N 1158- ALTO SUMARÉ 8ARETOS/SP FONE 33241171 

PRÉ-ESCOLA B 

N9   ALUNO(A) 	-- 
AGATHATOMAZ DA SILVA  01 

02 ALICE IZIDORO DE SOUZA 	____  
ALYCE VIEIRA DE 	LA PAU 	DOS SANTOS  
ANA BEATRIZ PEREIRA 	________  
ANDRE LUIZ BARBOSA DE F. JUNIOR  

03 
04 
05 

06 AUGUSTO CORREA DE OLIVEIRA  

DAVI SILVEIRA QUEIROZ  07 
08 
09 

DAVI TIAGO RIBEIRO DE MEIO  
DIEGO DOS SANTOS SILVA  
HEITOR MUNIZ MOREIRA CANDIDO  10 

11 ISABELLY LORENA DE T. DAS. SERINGE  

ISAQUE SILVA ROCHA-
JOAO CARLOS DOS. BERNARDO  

12 

13 
14 JOAO MIGUEL DA SILVA SOUZA _____  

JOAO RAFAEL SENHORINI LUZITANO  15 
16 LAVYNIA NASCIMENTO DE CASTRO  

17 LORENA FRANCIANE DAR. B. MIRANDA 

LORENA LODI DE OLIVEIRA  
LORENZO MENEZES OLIVEIRA  

18 

19 
20 MELISSAMOREIRA A. CANTARIM  

SOPHIA FERNANDA C. RODRIGUES  21 
22 SOPI-I1A FRANÇA DAMACENA ____  

[23 WILIVAM DANIEL M. R.DA SILVA  
VASMIN VTÓ RIA OU IRINO DA SILVA  




